
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Estado da Sabia 

EMENDA N°004/2011 À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO 

ACRESCENTA O PARÁGRAFO 6° AO ARTIGO 
84 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE 
PAULO AFONSO. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, faz saber 
que, nos termos do artigo 43 e seus parágrafos da Lei Orgânica, a Câmara Municipal 
aprovou e, no uso da atribuição prevista no art. 32,1V, da Lei Orgânica do Município de 
Paulo Afonso 

PROMULGA 

a seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO: 

Art. 1° - Adiciona-se ao Art. 84 da Lei Orgânica do Município de Paulo Afonso o 
seguinte § 6°: 

"Art. 84 — (... ) 

§ 6° - Disponibilizar servidores integrantes da Diretoria da Entidade Sindical 
representante da categoria para exercício de mandato eletivo, sem prejuízo 
de remuneração do cargo, emprego ou função pública, em qualquer dos 
poderes do Município na forma da lei." 

Art. 2° - A presente emenda a Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paulo Afonso, 13 de maio de 2.001. 

REGIVALD&CO1&iNO DA SILVA 
PRESIDENTE 
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AROLDO FERREIRA DA SILVA 
VICE-PRESIDENTE 
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